
 

 

 



 
 

 

 



ANEXO I 

 

Condicionantes para LP+LI do empreendimento  

Caçununga Empreendimentos Imobiliários S.A. 

 

Empreendedor: Caçununga Empreendimentos Imobiliários S.A. 

Empreendimento: Caçununga Empreendimentos Imobiliários S.A. 

CNPJ: 18.554.181/0001-63 

Município: Pouso Alegre 

Atividade: Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente 

residenciais 

Código DN 74/04: E-04-01-4 

Responsabilidade pelos Estudos: Virtual Engenharia Ambiental  

Referência: Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação – LP+LI 

Processo: 18765/2014/001/2015 

Validade: 6 anos 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 
Providenciar a retificação do CAR assim que o sistema 

permitir este procedimento, conforme síntese de reunião 

ocorrida em 13/02/2017. 

180 dias contados do 

recebimento da LP+LI 

02 

Protocolar processo de compensação florestal junto ao 

Escritório Regional do IEF, em Varginha, conforme 

procedimentos estipulados pela Portaria IEF nº 30, de 03 de 

fevereiro de 2015. (Mata Atlântica) 

30 dias contados do 

recebimento da LP+LI 

03 

Protocolar processo de compensação florestal junto à 

Supram Sul de Minas, conforme Resolução CONAMA nº 

369 de 2006 e a Deliberação Normativa COPAM nº 76 de 

2004. (APP) 

30 dias contados do 

recebimento da LP+LI 

04 
Protocolar processo de compensação florestal junto à 

Supram Sul de Minas, conforme Deliberação Normativa 

COPAM nº 114 de 2008. (Árvores Isoladas) 

30 dias contados do 

recebimento da LP+LI 

05 

Apresentar relatório técnico-fotográfico comprovando a 

execução dos trabalhos de recomposição vegetativa nas 

áreas de compensação ambiental, com ART, registrando-

se inclusive a adoção efetiva da  recomendação especifica 

para as espécies ameaçadas: no caso da Canela, a coleta 

de plântulas, se ainda ocorrerem, junto aos indivíduos, e o 

plantio das mesmas nos fragmentos florestais preservados 

no interior do empreendimento; no caso do Cedro, a coleta 

de sementes para reprodução do germoplasma dos 

indivíduos a serem suprimidos, produzindo mudas e as 

plantando nas áreas destinadas ao plantio compensatório, 

localizadas na área do próprio empreendimento 

Semestralmente 

durante a vigência da 

LP+LI 



06 

Apresentar a manifestação final do Instituto Estadual do 

Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA, 

conforme previsão constante na Declaração do Instituto 

juntada no processo. 

Na formalização do 

processo de Licença 

de Operação - LO 

07 
Apresentar relatório técnico-fotográfico comprovando a 

execução dos programas apresentados no PCA e listados 

neste Parecer Único, acompanhados de ART. 

Semestralmente 

durante a vigência da 

LP+LI 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 

Imprensa Oficial do Estado. 

 

 


